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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

4ª Turma
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006525-48.2024.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: SANTA MARIA TURISMO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO DE SOUZA SENRA - SP222294-A
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
OUTROS PARTICIPANTES:
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA MARIA TURISMO
LTDA. contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar
objetivando seja determinado que a autoridade agravada não obstaculize o serviço de
fretamento colaborativo exercido pela empresa, por ser realizado em circuito aberto.

Alega a agravante, em síntese, que a regra do circuito fechado é inconstitucional
e ilegal, e está sendo indevidamente utilizada pela Agência Nacional de Transportes
Terrestres-ANTT, por meio de autuações ilegais, impedindo o exercício da atividade econômica
da recorrente, qual seja, prestação de transporte por fretamento colaborativo, pela exigência de
atendimento da regra do circuito fechado. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido. 

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Código de Processo Civil, a
eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se
ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

É o caso dos autos.

O Decreto Federal nº 2.521/98 assim dispõe: 

Art. 3º  Para os fins deste Decreto, considera-se: (Redação dada pelo Decreto nº
8.083, de 2013)

(...) XI - fretamento eventual ou turístico: é o serviço prestado à pessoa ou a um grupo
de pessoas, em circuito fechado, com emissão de nota fiscal e lista de pessoas
transportadas, por viagem, com prévia autorização ou licença da Agência Nacional de

 Transportes Terrestres - ANTT;

Art. 36. Os serviços especiais previstos nos incisos I e II do caput do art. 35 têm
caráter ocasional, só podendo ser prestados em circuito fechado, sem implicar o
estabelecimento de serviços regulares ou permanentes e dependem de autorização
da Agência Nacional de Transportes Terrestres, independentemente de licitação,
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observadas, quando for o caso, as normas dos tratados, convenções e acordos
internacionais, enquanto vincularem a República Federativa do Brasil. (Redação dada
pelo Decreto nº 8.083, de 2013)

§ 1º Para os serviços previstos nos incisos I e II do artigo anterior, não poderão ser
praticadas vendas de passagens e emissões de passagens individuais, nem a
captação ou o desembarque de passageiros no itinerário, vedadas, igualmente, a
utilização de terminais rodoviários nos pontos extremos e no percurso da viagem, e o
transporte de encomendas ou mercadorias que caracterizem a prática de comércio,
nos veículos utilizados na respectiva prestação.

§ 2º Os veículos, quando da realização de viagem de fretamento, deverão portar cópia
da autorização expedida pela Agência Nacional de Transportes Terrestres. (Redação
dada pelo Decreto nº 8.083, de 2013)

§ 4ºA Agência Nacional de Transportes Terrestres organizará e manterá cadastro das
empresas que obtiverem autorização para a prestação dos serviços de transporte de
que trata este artigo. (Redação dada pelo Decreto nº 8.083, de 2013)

§ 5º A empresa transportadora que se utilizar do termo de autorização para fretamento
contínuo, fretamento eventual ou turístico para a prática de qualquer outra modalidade
de transporte diversa da que lhe foi autorizada, será declarada inidônea e terá seu
registro cadastral cassado imediatamente, sem prejuízo da responsabilidade civil e
das demais penalidades previstas neste Decreto.

§ 6º A Agência Nacional de Transportes Terrestres poderá estabelecer, através de
norma complementar, a regulamentação dos serviços de que trata este artigo, bem
como de outras exigências e procedimentos para sua autorização e operação, visando

 ao maior conforto e segurança para os usuários e para o sistema de transporte.

Na mesma esteira, a Resolução ANTT nº 4.777/2015 assim dispõe: 

Art. 3º Para fins desta Resolução, na prestação do serviço de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de
fretamento, considera-se: (...)

VI - Fretamento turístico: o serviço prestado por autorizatária, para deslocamento de
pessoas em  , com exceção dos casos previstos nesta Resolução,circuito fechado
em caráter ocasional, com relação de passageiros transportados e emissão de nota
fiscal de acordo com as características da viagem, que deverá ser realizada conforme
as modalidades turísticas definidas em legislação;

VII - Fretamento eventual: o serviço prestado por autorizatária, para deslocamento de
pessoas em  , com exceção dos casos previstos nesta Resolução,circuito fechado
em caráter ocasional, com relação de passageiros transportados e emissão de nota
fiscal de acordo com as características da viagem, que ocorrerá sem interesse
turístico;

VIII - Fretamento contínuo: o serviço prestado por autorizatária, para deslocamento de
pessoas em  , por período determinado, com quantidade de viagens,circuito fechado
frequência e horários pré-estabelecidos, com relação de passageiros transportados,
firmado por meio de contrato registrado em cartório, destinado ao transporte de
empregados ou colaboradores de pessoa jurídica, de docentes, discentes e técnicos
de instituição de ensino, de associados de agremiação estudantil ou associação
legalmente constituída e de servidores e empregados de entidade governamental que
não estiver utilizando veículo oficial ou por ela arrendado; (...)
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XIV -  Circuito fechado: viagem de um grupo de passageiros com motivação
comum que parte em um veículo de local de origem a um ou mais locais de
destino e, após percorrer todo o itinerário, observado os tempos de
permanência estabelecidos nesta Resolução, este grupo de passageiros retorna
ao local de origem no mesmo veículo que efetuou o transporte na viagem de ida

 ; (...)

Em sede de análise sumária, anoto que o Decreto Federal 2.521/98 e a
Resolução ANTT 4.777/2015 criaram restrição ao transporte por fretamento, estabelecendo a
obrigação de que este se dê no circuito fechado - definido pelo inciso XIV do art. 3º da referida
Resolução - sem amparo legal, tampouco constitucional.

Nesses termos, a imposição da observância ao “circuito fechado” constante do
Decreto Federal 2.521/1998 configura,  violação ao princípio da legalidade, naprima facie, 
medida em que a restrição imposta não tem amparo legal. 

Inclusive, o art. 178 da CF dispõe expressamente que “A lei disporá sobre a
ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do
transporte internacional, observar os acordos firmados pela União, atendido o princípio da

.”reciprocidade

Também, conforme alegou a recorrente, a regra do circuito fechado foi instituída
por um decreto e por uma resolução, sendo que essa regra implica nitidamente em uma
restrição ao livre exercício da atividade econômica de prestação de serviço de transporte.

Ainda, destaco trecho da decisão proferido por esta Relatora, em 01/02/2023, no
processo nº 5001433-26.2023.4.03.0000:

“Ademais, nos termos do que aponta o recorrente, a estipulação do “circuito

fechado” ao transporte por fretamento é desacompanhada de qualquer justificativa razoável,

sendo inclusive prejudicial ao consumidor, nos termos do que recentemente constatado pela

Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade (SEAE), da Secretaria Especial de

Produtividade e Competitividade do Ministério da Economia (SEPEC/ME), a qual, analisando a

regra do “circuito fechado” no transporte rodoviário intermunicipal de passageiros por

fretamento, concluiu que o preceito cria custos de transação e operação, o que acaba

impactando negativamente o preço das passagens ofertadas aos consumidores, dificultando a

realização de novos modelos de negócios e a adoção de novas tecnologias – restrições que

impedem a entrada de novos prestadores de serviço e que prejudicam a concorrência e o

consumidor.”

Demonstrado o  , verifico a presença do  mora, postofumus boni iuris periculum in 
que a manutenção das penalidades e restrições, são suficientes para abalar de modo
significativo que a empresa exerça com regularidade suas atividades comerciais nessa área.

Ante o exposto,  , nos termos dadefiro a antecipação da tutela recursal
fundamentação.

Comunique-se ao Juízo  .a quo

Intime-se a parte agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do
art. 1.019, II, do Código de Processo Civil.
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Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.  
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